
 

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
Avenida Santa Catarina, 228, Sala 1, Centro, Caçador/SC, telefone (49) 99117-9996 

E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 

RESOLUÇÃO Nº. 19, de 26 de setembro de 2024. 
 
 

Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Atividades 2023 e do Plano 
de Ação 2024 e a manutenção do registro e inscrição da Associação 
de Serviços Sociais Voluntários de Caçador – Bombeiros Voluntários 
– Projeto Bombeiro Mirim no Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, exercício 2024. 
 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei nº. 3.331, de 23 de novembro de 2016, 
 
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº. 2, de 14 de março de 2019, 
 
CONSIDERANDO os pareceres 01 e 02/2024 da Comissão de Inscrição, Fiscalização, 

Instância de Controle Social, Monitoramento e Avaliação do CMAS,  
 
CONSIDERANDO que a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador – 

Bombeiros Voluntários é uma entidade de atendimento e de defesa e garantia de direitos, 
de acordo com o disposto no art. 76, parágrafo único, incisos I e III, da Lei nº. 3.331/2016,  

 
CONSIDERANDO que a Associação de Serviços Sociais Voluntários de Caçador – 

Bombeiros Voluntários executa o Projeto Bombeiro Mirim, 
 
CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do CMAS realizada no dia 26 de setembro de 

2024, conforme Ata nº. 391, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° Aprovar o Relatório de Atividades 2023 e o Plano de Ação 2024, bem como a 
manutenção do registro e inscrição da Associação de Serviços Sociais Voluntários de 
Caçador – Bombeiros Voluntários – Projeto Bombeiro Mirim no CMAS, exercício 2024. 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

contar de 26 de setembro de 2024. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
Caçador, 26 de setembro de 2024. 
 

 
Silvia Linhares Martelo - PRESIDENTE DO CMAS 
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